
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja consignado na Ata de nossos trabalhos um Voto de Aplausos e
Congratulações à Justiça Eleitoral pela condução das Eleições Gerais de 2022.

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa ao Ministro Alexandre de Moraes,

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, por meio do e-mail:

gab.alexandremoraes@tse.jus.br.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 31 de outubro de 2022.

_________________________________

CIDA PEDROSA
VEREADORA DO RECIFE – PCdoB
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

A Justiça Eleitoral, liderada pelo Tribunal Superior Eleitoral, é uma importante

instituição que garante a realização de eleições livres, regulares e confiáveis. E não foi

diferente durante o ciclo eleitoral encerrado no último domingo (30), apesar de ataques de

forças de extrema-direita aos seus membros e da proliferação deliberada de desinformação

sobre o sistema de votação.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta

Proposição de grande relevância e alcance social.
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